
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
	ESTADO DO PARANÁ 	re eitura Municipal de 

k'  ali I bela 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 118/97 

Aplica "Cláusula de Reversão" de imóveis doados à 
empresa TINGITEC LTDA.. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal foi autorizada a doar 
imóveis situados no Parque industrial 11 à empresa "TINGITEC LTDA.", mediante 
edição da Lei n° 2014, de 30 de outubro de 1996, com a finalidade de instalação de uma 
indústria de confecções; 

CONSIDERANDO que a empresa donatária tomou a iniciativa de desistir 
de partes da referida doação, conforme documentos protocolados sob nos 5455/97 e 
6605/97; 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Artigo 50 da Lei Municipal n° 
2014, de 30 de outubro de 1996, 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica aplicada a "cláusula de reversão" dos imóveis constituídos 
pelos lotes IN 29 e 21, do Parque Industrial II, da cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, com área dl 709,85 in2  f(um mil, seteceniós, e nove vírgula oitenta e cinco 
metros quadrados) e 1.669,$0 m2  (um mil seiscentos e, sessenta e nove vírgula oitenta 
metros quadrados), respectivamente, incorporando-os ao Patrimônio Público Municipal, -- • 
com eventuais benfeitorias neles, existentes 	direito a qualquer indenização para a 
donatária. 
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Art. 2° - Este Decreto entra em• vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

AÇO MUNICIPAL, a s 03 de ou bro de 1997. 
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